
ILUSTRISSIMO SR. PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIAPAL DE SÃO CAETANO 

DO SUL– SP

Ref. Proc. CM 01631/2022

Pregão Presencial 14/2022

SANY CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ  sob  n°  01.329.571/0001-37,  estabelecida  à  Rua  Edmundo  Arrabar,  142,  V. 

Vessoni, São Paulo – SP, vem tempestivamente à presença de V.Sa., com fulcro no 

art.  109,  §3°  da  Lei  8.666/93  bem  como  no  item  20  do  Edital,  apresentar 

CONTRARRAZOES em  face  do  Recurso  Administrativo  interposto  pela  empresa 

VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, contra decisão desta comissão que, 

corretamente, declarou esta contrarrazoante vencedora para o LOTE 1 – SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, e o faz pelos fatos e fundamentos seguir expostos:

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme  consta  da  ata  da  sessão  pública, 

realizada no dia 14 de outubro, o prazo para apresentação destas contrarrazões é de 

03 (três) dias, contados do fim do prazo concedido para a apresentação das razões de 

recurso eventualmente interposto pelos licitantes.
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Uma  vez  que  a  sessão,  na  qual  a  ora 

contrarrazoante  foi  declarada  vencedora,  ocorreu  no  dia  14/10  o  prazo  para  a 

recorrente expirou no dia 19/10, assim o prazo para estas contrarrazões expira dia 

24/10.

Uma  vez  demonstrada  a  tempestividade  destas 

contrarrazões,  passemos  à  análise  dos  motivos  pelos  quais  a  decisão  o  Ilmo. 

Pregoeiro deva ser mantida:  

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Em apertada síntese, a recorrente VENEZA lança 

dúvidas  sobre  a  veracidade  do  atestado  de  capacidade  técnica  apresentado  pela 

SANY, uma vez que foi emitido por empresa privada e não possui reconhecimento de 

firma do signatário.

Por fim, pugna pela realização de diligências por 

parte desta comissão.

DAS CONTRARRAZÕES

Não  obstante  os  esforços,  os  quais  reputamos 

como  fruto  do  inconformismo  da  recorrente  por  ter  restado  vencida  no  certame, 

inclusive por ter sido inabilitada em um dos lotes em razão de irregularidades em sua 

documentação, assim tentando tumultuar o processo licitatório, suas pretensões não 

merecem prosperar, senão vejamos:

Assim dispõe os itens 10.1 e 10.3 do instrumento 

convocatório:

10.1 A licitante deverá comprovar a aptidão para a  
prestação dos serviços pertinentes e compatíveis  
em  características, quantidades e prazos com 
o objeto  ora licitado,  mediante  apresentação de  
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado, nos termos da súmula  
24 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de  
São Paulo, no que couber. (grifamos)

10.3 O atestado deverá ser datado e assinado por  
pessoa  física  identificada  pelo  seu  nome  e  
cargo exercido na entidade, bem como dados  
para eventual contato,  estando as informações 
sujeitas à conferência pelo Pregoeiro. (grifamos)

Da  simples  leitura  dos  itens  acima  transcritos, 

sobretudo dos trechos destacados, se depreende que o atestado apresentado por esta 

contrarrazoante  atende  a  todos  os  requisitos  editalícios,  não  dando  margem  a 

qualquer dúvida quanto à sua veracidade.

Não  há qualquer  previsão  editalícia  de  que  a 

assinatura do emitente deva ter sua autenticidade reconhecida em cartório.

Também  não  há qualquer  exigência  de  que  o 

documento deva ser acompanhado de contrato,  NF de serviços ou qualquer  outro 

documento.

Assim,  não  deve  prosperar  a  tentativa  da 

recorrente em tumultuar o processo, levando em consideração que a mesma já não 

está mais apta para licitar em qualquer lote que seja, pois, foi aberto seu envelope de 

habilitação  após  a  etapa  de  lances  do  ‘’LOTE  2’’  e  foi  constato  que  a  empresa 

VENEZA  não  apresentou  o  CADASTRO  INFORMATIVO  MUNICIPAL-  CADIN  do 

Município  de  São  Caetano  do  Sul,  nos  termos  do  item  8,  alínea  ‘’g’’,  conforme 

solicitado  no  edital  demonstrando  inconformismo  quanto  a  habilitação  da 

empresa SANY 

 Não cuja declaração da SANY como vencedora atendeu com lisura todo o processo e 

aos melhores interesses desta Câmara Municipal, 
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Não  obstante  tudo  que  vai  acima,  esta 

contrarrazoante  coloca-se  a  disposição  desta  comissão  para  esclarecer  qualquer 

dúvida,  inclusive  com a  apresentação  do contrato  de  serviços  e  notas  fiscais 

pertinentes.

DOS PEDIDOS

Ante todo o acima disposto pede e requer:

Seja  negado provimento ao recurso apresentado 

por  VENEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS  EIRELI e  seja  mantida a  decisão  que 

declarou  a  licitante  SANY  CENTRAL  DE  SERVIÇOS  LTDA como  vencedora do 

certame, como medida de justiça e dos melhores interesses desta administração. 

Termos em que,

Pede deferimento

São Paulo, 24 de outubro de 2022

SANY CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA

Sandra Renata Jamberg

RG 20.538.903-X
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